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REUNIÃODOCONSELHODEALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

Convoco os membros do Conselho de
Alimentação Escolar para ReuniãoOrdinária que
será realizadanodia 06dedezembrode2021, às
14h, no Auditório do Centro Administrativo
Prefeito Ettore Consoline, Rodovia Luciano
Consoline nº 600 � Jardim de Lucca.

Atenciosamente,

MônicaFlavianadeAlmeidaCavallaro
Presidente do CAE

Itatiba-SP

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTANº
11. 474/2021

Interessado: CHARLESROBERTTAKAHASHI
Assunto: Deixar de atender as exigências

legais.
Processo: 2018.5828

Temopresente a finalidade denotificar o Sr
CHARLES ROBERT TAKAHASHI residente à Rua
Pedro Fusussi, 294, Jd. SãoMarcos- Itatiba/SP� a
apresentar juntoaSecretariadeMeioAmbientee
Agricultura,o relatório fotográficocomprobatório
do início dasmedidas de recuperação, referente
ao Termo de Compromisso de recuperação
Ambientalnº33/18,equepordeixardeatenderas
exigências legais fica aplicada amulta no valor de
R$ 2.000,00 conforme o artigo 75 da Resolução
Estadual SIMA 05/2021.

Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-seopresenteAutode Infraçãoe
Imposição de Multa solicitando seu
comparecimentoaestasecretariaemumprazode
05 (cinco) dias cientificando-o de que o não
atendimentoensejaráo imediato implementodas
medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 29 de novembro de 2021.

PedroCarvalhoNeto
Biólogo � CRBio 113907/01-D
EncarregadopelaAgendaVerde

SeçãodeAnálisee LicenciamentoAmbiental

DECRETONº7.632,DE10DENOVEMBRODE
2021

�Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional suplementar, na formaqueespecifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

DECR E TA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional

suplementar no valor de R$ 10.532.707,93 (dez
milhões,quinhentose trintaedoismil, setecentos
e sete reais e noventa e três centavos),mediante
suplementação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente sob as
seguintes rubricas:

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.090 � Manutenção do

Gabinete doPrefeito
Valor a Suplementar = R$ 54.000,00

(cinquenta e quatromil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 � Manutenção da

SecretariadeGoverno
Valor a Suplementar =R$113.000,00 (cento

e trezemil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.02.00 � Secretaria deGoverno
02.02.01 � Secretaria deGoverno
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física
04.122.0005.2.003 � Manutenção da

SecretariadeGoverno
Valor a Suplementar = R$ 2.500,00 (doismil

e quinhentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.03.00 �Secretaria dosNegócios Jurídicos
02.03.01 �Secretaria dosNegócios Jurídicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.008 � Manutenção da

Secretaria dosNegócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 28.000,00 (vinte e

oitomil reais)

(Decreto nº 7.632/21 � fls. 02)
02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Suplementar = R$ 308.765,00

(trezentoseoitomilesetecentosesessentaecinco
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas com

Locomoção
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Suplementar =R$1.570,00 (hummil

e quinhentos e setenta reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física
11.333.0014.2.060 � Manutenção do

ProgramadeIncentivoaoTrabalhador,Qualificação
e Requalificação Profissional

Valor a Suplementar = R$ 40,00 (quarenta
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Suplementar =R$59,00 (cinquentae

nove reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.05�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
CriançaeAdolescente

3.3.90.30.00 �Material de Consumo
08.243.0014.2.065 � Manutenção da

SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal de Assistência Social/ Assistência à
Criança e aoAdolescente

Valor a Suplementar=R$811,55 (oitocentos
e onze reais e cinquenta e cinco centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.05�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
CriançaeAdolescente

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

08.243.0014.2.065 � Manutenção da
SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal de Assistência Social/ Assistência à
Criança e aoAdolescente

Valor aSuplementar=R$795,64 (setecentos
e noventa e cinco reais e sessenta e quatro
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.06�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.30.00 �Material de Consumo
(Decreto nº 7.632/21 � fls. 03)

08.244.0014.2.066 � Manutenção da
SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal deAssistência Social/Assistência Social
Geral

Valor a Suplementar = R$ 4.210,83 (quatro
mil, duzentosedez reais eoitentae três centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.06�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física
08.244.0014.2.066 � Manutenção da

SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal deAssistência Social/Assistência Social
Geral

ValoraSuplementar=R$5.907,31 (cincomil,
novecentos e sete reais e trinta e umcentavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.06�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

e Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 � Manutenção da
SecretariadeAçãoSocial,TrabalhoeRenda/Fundo
Municipal deAssistência Social/Assistência Social
Geral

Valor a Suplementar = R$ 487,50
(quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

SecretariadaAdministração
Valor a Suplementar = R$ 21.000,00 (vinte e

ummil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01�SecretariadaEducação/Educação

Infantil/ Creches
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
12.365.0008.1.015 � Aquisição/

Construção/Ampliação/Reforma/Aparelhamento
de Imóveis Destinados a Creches

Valor a Suplementar = R$ 210.000,00
(duzentos e dezmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02�SecretariadaEducação/Educação

Infantil/ EducaçãoPré-Escolar
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

EducaçãoPré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 2.800,00 (doismil

e oitocentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ EnsinoRegular
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

EnsinoRegular
Valor a Suplementar = R$ 406.000,00

(quatrocentos e seismil reais)

(Decreto nº 7.632/21 � fls. 04)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ EnsinoRegular
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

EnsinoRegular
Valor a Suplementar = R$ 205.170,54

(duzentos e cinco mil, cento e setenta reais e
cinquenta e quatro centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ FNDE/PDDE
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
12.361.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 42.208,57

(quarenta e dois mil, duzentos e oito reais e
cinquenta e sete centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ FNDE/PDDE
3.3.50.43.00 � Subvenções Sociais
12.365.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 52.813,10

(cinquenta e dois mil, oitocentos e treze reais e
dez centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ FNDE/PDDE
4.4.50.42.00 � Auxílios
12.361.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 56.679,86

(cinquenta e seismil, seiscentos e setenta e nove
reais e oitenta e seis centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.07 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ FNDE/PDDE
4.4.50.42.00 � Auxílios
12.365.0008.2.040 � Programa Dinheiro

Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar =R$25.899,32 (vinte e

cincomil,oitocentosenoventaenovereaisetrinta
e dois centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13�SecretariadaEducação/FUNDEB/

RemuneraçãodeProfessores doMagistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

EnsinoRegular
Valor aSuplementar=R$1.445.000,00 (hum

milhãoequatrocentosequarentaecincomil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13�SecretariadaEducação/FUNDEB/

RemuneraçãodeProfessores doMagistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.037 � Manutenção da

Educação de Jovens e Adultos
(Decreto nº 7.632/21 � fls. 05)

Valor a Suplementar = R$ 3.000,00 (trêsmil
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13�SecretariadaEducação/FUNDEB/
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RemuneraçãodeProfessores doMagistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

CrechesMunicipais
Valor a Suplementar = R$ 675.000,00

(seiscentos e setenta e cincomil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13�SecretariadaEducação/FUNDEB/

RemuneraçãodeProfessores doMagistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 � Manutenção da

EducaçãoPré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 410.000,00

(quatrocentos e dezmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.14�SecretariadaEducação/FUNDEB/

Outras Despesas com Manutenção e
Desenvolvimentoda EducaçãoBásica

3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens
Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.071 � FUNDEB/ Outras
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento
da EducaçãoBásica

ValoraSuplementar=R$97.000,00 (noventa
e setemil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 � Manutenção da

SecretariadeFinanças
Valor a Suplementar =R$73.600,00 (setenta

e trêsmil e seiscentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02� Secretaria de Finanças/ Encargos

Gerais
3.1.90.91.00 � Sentenças Judiciais
04.122.0004.2.011 � Pagamento de

Precatórios Judiciais
Valor a Suplementar =R$33.200,00 (trintae

trêsmil e duzentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02� Secretaria de Finanças/ Encargos

Gerais
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida por

Contrato
28.843.0000.0.003� Juros daDívida Interna
Valor a Suplementar = R$ 358.000,00

(trezentos e cinquenta e oitomil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02� Secretaria de Finanças/ Encargos

Gerais
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.014 � Despesas com Seguro

Saúde

Valor aSuplementar=R$1.141.000,00 (hum
milhão e cento equarenta eummil reais)

(Decreto nº 7.632/21 � fls. 06)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02� Secretaria de Finanças/ Encargos

Gerais
4.6.90.71.00�Principal daDívidaContratual

Resgatado
28.843.0000.0.004 �AmortizaçãodaDívida

Interna
Valor a Suplementar = R$ 709.000,00

(setecentos e novemil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0009.2.088 � Manutenção da

SecretariadeMeioAmbienteeAgricultura
Valor a Suplementar =R$111.400,00 (cento

e onzemil e quatrocentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar = R$ 222.000,00
(duzentos e vinte e doismil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.1.90.94.00 � Indenizações e Restituições

Trabalhistas
04.122.0003.2.017 � Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Administração

Valor a Suplementar =R$1.050,00 (hummil
e cinquenta reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da

Secretaria deObras e Serviços Públicos/ Serviços
Urbanos

Valor a Suplementar = R$ 670.000,00
(seiscentos e setentamil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos

02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços
Públicos

4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-

EstruturaUrbana
Valor a Suplementar = R$ 17.061,00

(dezessetemil e sessenta e um reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
15.452.0003.2.099 � Manutenção da

Secretaria deObras e Serviços Públicos/ Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 230.443,84

(duzentos e trintamil, quatrocentos equarenta e
três reais e oitenta e quatro centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
(Decreto nº 7.632/21 � fls. 07)

02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/AdministraçãoGeral

3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens
Fixas-Pessoal Civil

10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
Administração

Valor a Suplementar =R$141.000,00 (cento
equarenta eummil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AdministraçãoGeral
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
Administração

Valor a Suplementar =R$160.000,00 (cento
e sessentamil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

Valor a Suplementar = R$ 406.000,00
(quatrocentos e seismil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

ValoraSuplementar=R$5.761,90 (cincomil,
setecentos e sessenta e um reais e noventa
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

Valor aSuplementar=R$6.639,00 (seismil e
seiscentos e trinta e nove reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/AtençãoBásica
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
10.301.0007.2.027 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AtençãoBásica

Valor a Suplementar = R$ 63.640,69
(sessenta e trêsmil, seiscentos equarenta reais e
sessenta e nove centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens
Fixas-Pessoal Civil

(Decreto nº 7.632/21 � fls. 08)

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AssistênciaHospitalar eAmbulatorial

Valor a Suplementar =R$143.400,00 (cento
equarenta e trêsmil e quatrocentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

3.1.90.94.00 � Indenizações e Restituições
Trabalhistas

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AssistênciaHospitalar eAmbulatorial

ValoraSuplementar=R$500,00 (quinhentos
reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

3.3.90.30.00 �Material de Consumo
10.302.0007.2.028 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AssistênciaHospitalar eAmbulatorial

Valor a Suplementar =R$3.716,70 (trêsmil,
setecentos e dezesseis reais e setenta centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AssistênciaHospitalar eAmbulatorial

Valor aSuplementar=R$3.180,00 (trêsmil e
cento eoitenta reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde

Valor aSuplementar=R$1.473.750,95 (hum
milhão, quatrocentos e setenta e três mil,
setecentos e cinquenta reais e noventa e cinco
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial

4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material
Permanente

10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
AssistênciaHospitalar eAmbulatorial

Valor a Suplementar =R$2.804,63 (doismil,
oitocentos e quatro reais e sessenta e três
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
(Decreto nº 7.632/21 � fls. 09)

02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/Vigilância Sanitária

3.3.90.30.00 �Material de Consumo
10.304.0007.2.029 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
VigilânciaSanitária

Valor a Suplementar = R$ 11.940,91 (onze
mil, novecentos e quarenta reais e noventa e um
centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica
3.3.90.30.00 �Material de Consumo
10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
VigilânciaEpidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 246,36 (duzentos
e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/Vigilância Epidemiológica
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
10.305.0007.2.030 � Manutenção da

Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
VigilânciaEpidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 16.296,67
(dezesseis mil, duzentos e noventa e seis reais e
sessenta e sete centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens
Fixas-Pessoal Civil

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
SuporteProfilático e Terapêutico

Valor a Suplementar =R$38.000,00 (trintae
oitomil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita

10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/
SuporteProfilático e Terapêutico

Valor a Suplementar = R$ 40.557,06
(quarentamil, quinhentosecinquentaesete reais
e seis centavos)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.15.00�Secretaria deDefesaeSegurança

do Cidadão
02.15.02�Secretaria deDefesaeSegurança

doCidadão/DepartamentodaGuardaMunicipal
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens

Fixas-Pessoal Civil
06.182.0002.2.092 � Manutenção da

Secretaria de Defesa e Segurança do Cidadão/
GuardaMunicipal

Valor a Suplementar =R$184.800,00 (cento
e oitenta e quatromil e oitocentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.16.00 � Secretaria de Desenvolvimento

Econômico eHabitação
02.16.01 � Secretaria de Desenvolvimento

Econômico eHabitação
(Decreto nº 7.632/21 � fls. 10)

3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens
Fixas-Pessoal Civil

04.122.0013.2.098 � Manutenção da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Habitação

ValoraSuplementar=R$91.000,00 (noventa
eummil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$
10.532.707,93 (dezmilhões, quinhentos e trinta
e dois mil, setecentos e sete reais e noventa e
três centavos)

Art. 2º.Os recursos necessários à execução
do disposto no presente decreto correrão por
conta da anulação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, do excesso
dearrecadaçãoa verificar no corrente exercício e
do superavit financeiro apurado no balanço
patrimonial de 2020, sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente do Fundo
Social de Solidariedade:BarbaraZaratini; Secretária deEducação: Sueli deMoraesTuon; Secretáriode
MeioAmbienteeAgricultura:GustavoCosenzadeAlmeidaFranco;SecretáriadeFinanças:KatiaCecilia
Baptistella: Secretário de Saúde: Renan Dias Irabi; Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson
FrancoPenteado; Secretário deGoverno: Antonio deCarvalho; Secretário de Segurança eDefesa do
Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação:
Eduardo Samir Aoun; Secretário de Esportes:Marcelo Cyrillo; Secretário deAdministração: Eduardo
Antonio Sesti Junior; Secretário deNegócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário deAssuntos
Institucionais: Flávio AdrianoMonte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares deCamargo.

AImprensaOficialdeItatibaéumapublicaçãosobaresponsabilidadedaCoordenadoriadeComunicação
Social eGabinete doPrefeito, da Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo coma Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação:FabioHercules
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eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.31.00 � Premiações Culturais,

Artísticas, Científicas, Desportivas
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Anular = R$ 59,00 (cinquenta nove

reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas com

Locomoção
08.244.0014.2.080 � Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
DespesasMiúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hummil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Anular = R$ 570,00 (quinhentos e

setenta reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.04.00�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
02.04.01�SecretariadeAçãoSocial,Trabalho

eRenda
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
08.244.0014.2.059 � Manutenção da

Secretaria deAçãoSocial, TrabalhoeRenda
Valor a Anular = R$ 40,00 (quarenta reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física
04.122.0004.2.056 � Manutenção da

SecretariadaAdministração
Valor a Anular = R$ 40.000,00 (quarentamil

reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Turismo
(Decreto nº 7.632/21 � fls. 11)

3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Física

27.813.0012.2.050 � Promoção/
ParticipaçãodeEventosCulturais/Turísticos/Lazer

Valor aAnular = R$9.000,00 (novemil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Turismo
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
23.695.0012.2.050 � Promoção/

ParticipaçãodeEventosCulturais/Turísticos/Lazer
Valor a Anular = R$ 25.800,00 (vinte e cinco

mil e oitocentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Turismo
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
23.695.0012.2.054 � Manutenção da

Secretaria deCulturaeTurismo/Turismo
Valor a Anular = R$ 51.000,00 (cinquenta e

ummil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Turismo
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
27.813.0012.2.051 � Festejos

Comemorativos aoAniversário doMunicípio
Valor aAnular =R$24.200,00 (vinteequatro

mil e duzentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Fundo Municipal de Manutenção do Centro de
Turismoe Lazer-Parque Luis Latorre

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica

27.813.0010.2.073 � Manutenção da
Secretaria deCulturaeTurismo/ FundoMunicipal
de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-
Parque Luis Latorre

Valor a Anular = R$ 36.000,00 (trinta e seis
mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.31.00 � Premiações Culturais,

Artísticas, Científicas, Desportivas
27.811.0010.2.053 � Promoção/

Participação emEventos Esportivos
Valor a Anular = R$ 4.700,00 (quatro mil e

setecentos reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas com

Locomoção
27.811.0010.2.053 � Promoção/

Participação emEventos Esportivos
Valor aAnular =R$50.000,00 (cinquentamil

reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
27.811.0010.2.053 � Promoção/

Participação emEventos Esportivos
(Decreto nº 7.632/21 � fls. 12)

Valor a Anular = R$ 33.000,00 (trinta e três
mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
27.812.0010.2.082 � Manutenção da

SecretariadeEsportes
Valor aAnular =R$107.000,00 (cento e sete

mil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01�SecretariadaEducação/Educação

Infantil/ Creches
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Física
12.365.0008.2.034 � Manutenção de

CrechesMunicipais
Valor a Anular = R$ 895.502,00 (oitocentos

e noventa e cincomil e quinhentos e dois reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ EnsinoRegular
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 � Manutenção do

EnsinoRegular
Valor a Anular = R$ 210.000,00 (duzentos e

dezmil reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas com

Locomoção
04.122.0003.2.080 � Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
DespesasMiúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 1.650,00 (hum mil e
seiscentos e cinquenta reais)

02.00.00 � PrefeituraMunicipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 � Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de Terceiros

� Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.099 � Manutenção da

Secretaria deObras e Serviços Públicos/ Trânsito
Valor a Anular = R$ 186.000,00 (cento e

oitenta e seismil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
1.675.521,00 (hummilhão, seiscentos e setenta
e cinco mil e quinhentos e vinte e um reais)

Excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício = R$ 8.272.226,34 (oito
milhões, duzentose setentaedoismil, duzentos
e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos)

Superávit Financeiro apurado no balanço
patrimonial de 2.020 = R$ 584.960,59
(quinhentos e oitenta e quatromil, novecentos
e sessenta reais e cinquenta e nove centavos)

(Decreto nº 7.632/21 � fls. 13)

Art.3º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 10 de novembro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

KATIACECÍLIABAPTISTELLA
SecretáriadeFinanças

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

CONVOCAÇÃO
ORDEMDODIA

OSr.AILTONFUMACHI,PresidentedaCâmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABERaos senhores vereadoresquea44ªSessão
Ordinária do Legislativo acha-semarcada para o
próximodia 1º de dezembro, às 17h, nos termos
do Art. 195 do Regimento Interno da Câmara
Municipal, no PLENÁRIO �VEREADOR ABÍLIO
MONTE�, comaseguinteORDEMDODIA:

Item 1) Primeira discussão do Projeto de
Lei nº 119/2021, de autoria do Executivo, que
�EstimaaReceitae fixaaDespesadoMunicípiode
Itatiba para o exercício de 2022�.

Palácio 1º de Novembro, 29 de novembro
de 2021

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

GabrielCarraPortoSilveira
DiretorLegislativo

PORTARIA Nº 50/2021

Determina a convocação de sessão
extraordinária,a fimdesediscutirevotarprojeto
do Poder Executivo, a ser instalada no próximo
dia 01º (primeiro), quarta-feira, após o término
da44ª SessãoOrdinária.

AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
de suas atribuições e de conformidade com o
previsto na Lei Orgânica doMunicípio de Itatiba
(LOMI)enoRegimento Interno (R.I.) destaCasade
Leis,

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizadanopróximodia
01º (primeiro),quarta-feira, apósotérminoda44ª
SessãoOrdinária,parao fimespecíficodediscutir
e votar, em turno final, a matéria constante da
OrdemdoDia discriminada emanexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Palácio 1º de Novembro, 29 de novembro
de 2021

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

RegistradaepublicadanaCâmaraMunicipal
de Itatiba nadata de supra.

GabrielCarraPortoSilveira
DiretorLegislativo

ATOSOFICIAIS
CONVOCAÇÃOEXTRAORDINÁRIA

EmcumprimentoàPortarianº50/2021desta
data,oSr.AILTONFUMACHI,PresidentedaCâmara
Municipal de Itatiba, DETERMINA que ficam os
senhores vereadoresCONVOCADOS a participar
deSessãoExtraordinária,aserrealizadanopróximo
dia01º (primeiro), quarta-feira, apóso términoda
44ª SessãoOrdinária, noPlenárioVereadorAbílio
Monte, para o fim específico de votar, em turno
final, o seguinte projeto:

- Projeto de Lei nº 119/2021, de autoria do
Executivo, que �EstimaaReceita e fixa aDespesa
doMunicípio de Itatibaparaoexercício de2022�.

Palácio 1º de Novembro, 29 de novembro
de 2021

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

GabrielCarraPortoSilveira
DiretorLegislativo

PORTARIA Nº 51/2021

Determina a convocação de sessões

ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO

A Prefeitura Municipal de Itatiba,
com fundamento na Lei Federal nº
11.788/08, na Lei Municipal nº 2.903/
97 e no Decreto Municipal nº 7269, de
14 de setembro de 2019, divulga a
abertura de cadastro reserva pelo
período de 12 (doze) meses para
estagiários que estejam cursando o 4º
semestre de Medicina Veterinária.
Aqueles que estiverem interessados
em participar do processo de seleção
deverão protocolar o currículo no
Departamento de Pessoal da
Secretaria de Saúde, sito a Rua Marcos
Dian, nº 365 - Jardim De Lucca, neste
município até o dia 10/12/2021; de
segunda à sexta das 08h00 às 12h:00 e
das 13h00 as 16h30. Os currículos
deverão conter, no mínimo, as
seguintes informações:

- Nome Completo;
- Endereço;
- Telefone para contato e e-mail;
- Semestre que o candidato está

cursando
- Instituição de Ensino
- Áreas de conhecimentos
- Áreas de experiência se tiver

extraordinárias, a fim de se discutir e votar
projetos doPoder Executivo, a serem instaladas
nopróximodia01º (primeiro), quarta-feira, após
o términoda37ª SessãoExtraordinária.

AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
de suas atribuições e de conformidade com o
previsto na Lei Orgânica doMunicípio de Itatiba
(LOMI)enoRegimento Interno (R.I.) destaCasade
Leis,

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar SESSÕES
EXTRAORDINÁRIAS, a seremrealizadasnodia01º
(primeiro), quarta-feira, após o término da 37ª
Sessão Extraordinária, para o fim específico de
discutir e votar, até turno final, as matérias
constantes da Ordem do Dia discriminadas em
anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Palácio 1º de Novembro, 29 de novembro
de 2021

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

RegistradaepublicadanaCâmaraMunicipal
de Itatiba nadata de supra.

GabrielCarraPortoSilveira
DiretorLegislativo

ATOSOFICIAIS
CONVOCAÇÃOEXTRAORDINÁRIA

EmcumprimentoàPortarianº51/2021desta
data,oSr.AILTONFUMACHI,PresidentedaCâmara
Municipal de Itatiba, DETERMINA que ficam os
senhores vereadoresCONVOCADOS a participar
de Sessões Extraordinárias, a seremrealizadasno
dia01º (primeiro), quarta-feira, apóso términoda
37ª Sessão Extraordinária, no Plenário Vereador
Abílio Monte, para o fim específico de votar, até
turno final, os seguintes projetos:

- Projeto de Lei nº 118/2021, de autoria do
Executivo, que �Alteradispositivoda Lei nº 5.250,
de20dedezembrode2019, que �Dispõe sobreas
normas específicas para a implantação de
loteamentoresidencialemáreapertencenteàZona
de Interesse Paisagístico, nas formas e condições
queespecifica��;

- Projeto de Lei nº 125/2021, de autoria do
Executivo, que �Autoriza o Poder Executivo
Municipal a efetuar o pagamento da gratificação
tratada pelas Leis Municipais números 2.787/96,
2.835/96 e 2.900/97, aos servidores por elas
referidos, por ocasiãodo recebimentododécimo
terceiro salário referenteaoexercíciode2021, na
formaqueespecifica�;

- Projeto de Lei nº 142/2021, de autoria do
Executivo, que �Dispõe sobre o pagamento do
Imposto sobre a PropriedadePredial e Territorial
UrbanaeTaxas, paraoexercíciode2022,na forma
queespecifica�.

Palácio 1º de Novembro, 29 de novembro
de 2021

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

GabrielCarraPortoSilveira
DiretorLegislativo

AVISODEPREGÃOPRESENCIAL

- PREGÃOPRESENCIALN° 02/2021 - EDITAL
Nº 02/2021 - PROCESSO N° 026/2021 - OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de
serviços vigilância armada e monitoramento de
câmeras de segurança � CFTV, nas dependências
daCâmaraMunicipal de Itatiba.

O credenciamentoeosenvelopesdePreços
e Habilitação serão recebidos no dia 09 de
dezembro de 2021, a partir das 10h00, no Setor
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Compras e Licitações, na Rua Benedicto José Constantino, nº 100, Bairro do Engenho.
O edital ficará disponível no endereço acima das 09h às 16h, ou no site
www.camaraitatiba.sp.gov.br. Informações: Tel. (11) 4524-9600,
cmi@camaraitatiba.sp.gov.br. Itatiba, 30 de novembro de 2021 � Lêda Célia Ribeiro �
Pregoeira

- PREGÃOPRESENCIALN° 03/2021 - EDITALNº 03/2021 - PROCESSON° 048/2021
-OBJETO:Contrataçãodeempresaparamanutençãopreventivaecorretivaemaparelhos
e sistema de ar condicionado do Palácio 1º deNovembro.

O credenciamento e os envelopes de Preços eHabilitação serão recebidos no dia
09 de dezembro de 2021, a partir das 14h00, no Setor de Compras e Licitações, na Rua
Benedicto José Constantino, nº 100, Bairro do Engenho. O edital ficará disponível no
endereço acimadas 09h às 16h, ouno sitewww.camaraitatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel. (11) 4524-9600, cmi@camaraitatiba.sp.gov.br. Itatiba, 30 de novembro de 2021 �
LêdaCéliaRibeiro�Pregoeira

- PREGÃOPRESENCIAL N° 04/2021 - EDITAL Nº 04/2021 - PROCESSON° 295/2021
-OBJETO: ContrataçãodeempresaespecializadaemserviçosdeSistemasdeGestãode
Processo Legislativo Eletrônico, incluindo instalação, licença de uso por tempo
determinado,suporte,customização,atualizaçãoehospedagemconformeprojetobásico.

O credenciamento e os envelopes de Preços eHabilitação serão recebidos no dia
10 de dezembro de 2021, a partir das 10h00, no Setor de Compras e Licitações, na Rua
Benedicto José Constantino, nº 100, Bairro do Engenho. O edital ficará disponível no
endereço acimadas 09h às 16h, ouno sitewww.camaraitatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel. (11) 4524-9600, cmi@camaraitatiba.sp.gov.br. Itatiba, 30 de novembro de 2021 �
LêdaCéliaRibeiro�Pregoeira

- PREGÃOPRESENCIAL N° 05/2021 - EDITAL Nº 05/2021 - PROCESSON° 185/2021
-OBJETO: AquisiçãodeNobreaks

OcredenciamentoeosenvelopedePreçoseHabilitação serão recebidosnodia10
de dezembro de 2021, a partir das 14h00, no Setor de Compras e Licitações, na Rua
Benedicto José Constantino, nº 100, Bairro do Engenho. O edital ficará disponível no
endereço acimadas 09h às 16h, ouno sitewww.camaraitatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel. (11) 4524-9600, cmi@camaraitatiba.sp.gov.br. Itatiba, 30 de novembro de 2021 �
PaulaFalcade�Pregoeira
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